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EMENDA IMPOSITIVA MODIFICATIVA N° 008/2022 

 
EMENDA IMPOSITIVA MODIFICATIVA 
AO PROJETO DE LEI “QUE ESTIMA A 
RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICIPIO DE CUIABÁ PARA O 
EXERCICIO FINANCEIRO DE 2022”. 

 
ART. 1º Modifica no Projeto de Lei que “estima a receita e fixa a despesa do município de Cuiabá para o exercício 
financeiro de 2022”, Secretaria Municipal de Obras Públicas, quadro abaixo telhado: 

 
Órgão 
 

 
02 – Sec. Municipal de Administração. 

Unid. Orçamentária 
 

 
101 – Fundo único Municipal de Governo. 

Função  
 

 
04 – Administração  . 

Sub Função  
 

 
122– Administração Geral 

Programa 
 

 
0014 – Apoio Administrativo 

 
Sub (Proj. Ativo / Oper. Esp) 

  
 

 
Despesa  

 
4.4.90.52 - Equipamento e Material permanente 

 
FONTE 

 
0100000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

 
 
 
Descrição 

 
Aquisição de Material Permanente, Equipamentos  
para Setor de Fiscalização e Bens de Consumo.  

 
Valor $ 

 
50.000,00 

 
Artigo 2° os valores acima consignados serão oriundos de remanejamento parcial de valores inicialmente ao 
orçamento de reserva de contingência, conforme detalhamento do quadro abaixo. 
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Órgão  

 
02 – Secretaria Municipal de Governo 

 
Unidade Orçamentária  

 
101 - Secretaria Municipal de Governo 

 
Função 

 
04 – Administração 

 
Sub. Função  

 
122 – Administração Geral 

 
Programa  

 
0014 – Apoio Administrativo 

 
Sub. (Proj./ Ativ./ Oper. Esp. 

 
8005 – Provisão para Emendas Parlamentares 

 
FONTE 

 
0100000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS 

 
Valor $ 

 
50.000,00 
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